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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

PROJETO DE LEI N" DE, 13 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Institui o Programa Tempo de Despertar, que dispõe

sobre a reflexão, conscientização e responsabilização

dos autores de violência doméstica e grupos reflexivos

de homens, e dá outras providências". (Autora: Luísa

Aparecida Cavalheiro de Lima)

0 Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições, que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art r Fica instituído no âmbito do Município de Bonito o Programa Tempo de

Despertar, que trata sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de violência

doméstica ou familiar contra as mulheres na cidade de Bonito eucaminliados pelo Poder

Judiciário.

Art. 2° O Programa a que se refere esta lei tem como objetivos principais a

conscientização dos autores de violência, bem como a prevenção, combate e redução dos casos de

reincidência de violência doméstica ou familiar contra as mulheres.

Art. 3° O Programa Tempo de Despertar tem como diretrizes:

1 - a conscientização e responsabilização dos autores de violência, tendo como

parâmetro a Lei n° 11.340, de 07 de agosto de 2006;

II - a transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em

todas as suas formas e intensidades de manifestação;

III - o combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica;

rV - a participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no encaminhamento

dos autores de violência.

Art. 4° O Programa a que se refere esta lei terá como objetivos específicos:






